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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 8517803-72.2011.8.06.0000, RESOLVE designar SHEILA MONTEIRO UCHÔA, Analista 
Judiciário SPJNS, Matrícula nº 8077.1/0, para substituir GEORGE DA SILVA SANTOS, Assessor de Desembargador, símbolo 
DJS-2, Matrícula nº 7496.1/3, durante o seu afastamento por 30 (trinta) dias de férias, no período de 05/09/2011 a 04/10/2011, 
ambos lotados no Gabinete da Desembargadora Vera Lúcia Correia Lima. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 27 de setembro de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 8500833-94.2011.8.06.0000, RESOLVE designar FERNANDA SÁ CAVALCANTI, Auxiliar 
Judiciário, Matrícula nº 1588.1/0, para substituir FRANCISCA CLEIDINIR RÊGO MAGALHÃES, Diretor do Departamento Penal 
(à época), símbolo GAJ-1, Matrícula nº 200946.1/2, durante o seu afastamento por 22 (vinte e dois) dias de férias, no período 
de 10.01.2011 a 31.01.11.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de setembro 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº  1366/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
53 da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 1995, 
com fundamento nas disposições contidas no art. 429-A, §1º, inciso II, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 (com a
nova redação dada pela Lei estadual nº 14.064, de 16 de janeiro de 2008, publicada em 30 de janeiro de 2008), e no art. 7º, da 
Resolução nº 8, de 24 de abril de 2008, publicada no Diário da Justiça de 25 de abril de 2008;

Considerando o que foi apurado no Processo Administrativo nº 8509778-70-2011.8.06.0000;

RESOLVE remover, por permuta, GEORGE GOEBBELS GAMA CABRAL, matrícula nº 8237.1/6 e JOSÉ JAILSON DA 
SILVA DE SOUZA, matrícula nº 5122.1/4, ambos ocupantes do cargo de Técnico Judiciário, para a 12ª Vara de Família da 
Comarca de Fortaleza e para a 1ª Vara da Comarca de Pacajus, respectivamente, sendo-lhes concedido o prazo de até 30 
(trinta) dias para se apresentarem nas Diretorias dos Fóruns das referenciadas Comarcas, contados da data da publicação 
desta Portaria, não sendo devido pagamento com a remoção para as novas Unidades de trabalho, nos termos do art. 16 da 
referida Resolução.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 28 dias do mês 
de setembro do ano de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto 
de 1995, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8511583-55.2011.8.06.0001,

RESOLVE exonerar, a pedido, a partir de 11.08.11, ANTONIO ELDO MOTA DO CARMO, Analista Judiciário, Matrícula 
nº 1950, do cargo em comissão de Direção Judiciária Superior de Diretor de Secretaria da 7ª Vara Criminal da Comarca de 
Fortaleza, símbolo DJS-3.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 27 dias do mês 
de setembro de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 
1995, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8518351-97.2011.8.06.0000,

RESOLVE exonerar,  a pedido,  nos termos do art. 62, inciso I e art. 63, inciso I da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 
1974, EUGÊNIO DE CASTRO VIEIRA, Matrícula 8330, do cargo de Analista Judiciário – Execução de Mandados, a partir de 19 
de setembro de 2011.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ , em Fortaleza, aos 28  dias do mês
de setembro de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE


